
LEI MUNICIPAL Nº 3167
Fixa área mínima para desmembramento de lotes.

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO,
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - É permitido o desmembramento de lotes urbanos,
cuja área np=o poderá ser inferior a 200 m² (duzentos metros qua-
drados) e a testada npØo inferior à 10 (dez) metros.

Art. 2º - O desmembramento de que trata o artigo primeiro
somente poderá ocorrer em zonas cuja densidade populacional
atinja um mínimo de 80% (oitenta por cento).

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicaçpÛo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 31 de dezembro de
1980.

a)LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF
Prefeito Municipal
a)José Luiz Espanhol

Secretário
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